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Excelentíssima Senhora Prefeita,  

 

Indico a Excelentíssima Senhora Prefeita, após ouvir o plenário na forma 

regimental, através da Secretaria Municipal de infraestrutura, seja feita e instalação 

de iluminação pública desde a entrada de Guadalupe pela (PI 218/BR 135) até a 

Escola técnica Frei José Apicella. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Como é de conhecimento geral este trecho é usado por pessoas que realizam 

caminhadas diariamente do bairro cruzeta, alunos da escola FREI APICELA e a 

sociedade em geral. 

 

Regularmente há reclamações sobre a falta de iluminação nesse trecho, 

especialmente devido o número de acidentes tanto com moradores como alunos 

chegando a ter vítimas fatais. 

 

Importante e necessária, pois, a mesma vai trazer mais segurança para quem 

utiliza essa via. 

 

Esta propositura vem realizar um antigo desejo dos moradores do bairro 

Cruzeta, pais e alunos da escola Frei Apicella, que necessitam de mais segurança no 

ir e vir por esta via. 

 

Ante os motivos expostos, conto com Vossas Senhorias para a aprovação do 

presente indicativo que irá beneficiar todos os moradores de nosso município. 

 

 


